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RESUMO: Esta pesquisa analisa a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340, de 2006), 
com o objetivo geral de detectar a incidência ou não de conteúdo emancipatório em 
seu texto e, em sua aplicação, frente ao Judiciário brasileiro. Para tanto, quanto à 
metodologia, aponta-se que o trabalho tem caráter qualitativo e a construção de 
dados ocorrerá sob a forma da pesquisa bibliográfica e documental. Ademais, 
utilizar-se-á o método dedutivo e análise de conteúdo. Ou seja, análise da lei objeto 
do estudo e dos referenciais teóricos, bem como suas intersecções. Os principais 
resultados apontam a presença de alguns aspectos emancipatórios no corpo da lei, 
porém uma maior resistência quanto a isso em sua aplicação.  
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ABSTRACT: This research analyses the Maria da Penha Law (Law 11.340 of 2006), 
aiming to detect the incidence or not of emancipatory content in its text and its 
application regarding the brazilian Judiciary. To do so, about the methodology, it’s 
pointed that the paper has a qualitative feature and the data construction will be 
under a bibliographical and documental research. Furthermore, it will use the 
deductive method and content analysis. That is, analysis of the law object of the 
study and the theoretical references, as well as its’ intersections. The main achieved 
results point the presence of some emancipatory aspects in the law, but a bigger 
resistance to that on its application.  
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1. Introdução 

 

 O presente artigo objetiva analisar aspectos regulatórios e emancipatórios da 

Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340, de 2006), compreendendo aspectos e diretrizes 

presentes no texto e na aplicação da Lei em análise.  

 Entender se a Lei nº 11.340 de 2006 contempla o caráter emancipatório ou 

meramente o regulatório é vital para que, só então, se observe como tem se dado 

sua aplicação. Ou seja, se o referido diploma legal possui conteúdo emancipatório 
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em seu corpo textual, há, então, que se observar se sua aplicação ocorre também 

de forma emancipatória. Por outro lado, se em sua positivação a abordagem legal da 

violência contra a mulher é meramente regulatória, há que se questionar, desde 

logo, a tratativa pretendida às mulheres em situação de violência. 

 Para tanto, faz-se salutar abordar os aportes teóricos dos principais autores a 

enfrentarem a temática da emancipação. Ademais, para fazer maior aproximação ao 

contexto brasileiro, trabalhar-se-á com a perspectiva da Sociologia e da Criminologia 

crítica sobre a produção textual da Lei Maria da Penha e sua aplicação. 

 Em um primeiro momento, são vistas as ideias de Immanuel Kant (1724-

1804), cujos postulados foram base de quaisquer concepções emancipatórias que 

surgiriam a partir daí.  

 Posteriormente, serão analisadas as três concepções de Karl Marx (1818-

1883) sobre emancipação. São elas: emancipação geral, emancipação política e 

emancipação humana. Nesse momento, será verificado por meio de quais delas 

será possível a articulação com as diretrizes da Lei Maria da Penha.  

 Na sequência, serão trabalhadas as ideias de Boaventura de Sousa Santos 

sobre o tema. Em especial, suas abordagens sobre a tensão entre regulação e 

emancipação (e as características de cada uma delas) e a insurgência do 

cosmopolitismo subalterno. 

 Por fim, são feitas conclusões sobre os temas abordados bem como a 

verificação da ocorrência ou não da hipótese apresentada. A hipótese do estudo é 

no sentido de que o texto da Lei Maria da Penha parece possuir aspectos 

emancipatórios, mas sua aplicação não aparenta ter rompido com históricas 

problemáticas regulatórias de aplicação pelo judiciário.  

 

2. Lei Maria da Penha e perspectivas emancipatórias 

 

 Ao tratar-se sobre a questão da possibilidade de a Lei Maria da Penha possuir 

caráter emancipatório, parece salutar que, em um primeiro momento, remeta-se aos 

primórdios da construção teórica que serviu de base para todos os demais autores 

que viriam a tratar de emancipação. Tal postulado remete aos escritos de Immanuel 

Kant (1724-1804) 

 Através das noções de autodeterminação e maioridade, Kant (1990) responde 

ao que considera ser “Iluminismo”, no sentido de esclarecimento. O Iluminismo 



 

(Esclarecimento), seria, então, “a saída do homem da sua menoridade”, que significa 

a tomada de responsabilidade sobre sua própria vida, direcionando seus atos “sem a 

orientação de outrem” (KANT, 1990, p. 11).  

 Apesar de a ideia de Kant não falar, exatamente, na expressão 

“emancipação”, é inegável que suas ideias foram a base de quaisquer postulados 

sobre emancipação que passaram a surgir dali para frente. Ademais, nota-se 

intersecção entre o pensamento kantiano e a Lei Maria da Penha, eis que é um texto 

legal que visa justamente garantir a autodeterminação da mulher sobre sua vida, 

elencando diversas medidas para tal.  

 Em seu corpo textual, apresenta medidas como a promoção de programas 

educacionais, de saúde, enfrentamento de violência, afastamento do agressor, 

equipes multidisciplinares de atendimento, entre outras. O objetivo da Lei em análise 

é justamente promover a garantir da autodeterminação da mulher. A lei traz medidas 

para prevenir e remediar agressões à mulher, sendo a violência um óbice à 

autodeterminação. Quando busca combater a violência, justamente o que disciplina 

a Lei Maria da Penha é que a mulher goze de autodeterminação em seu cotidiano. 

 Inclusive, quando menciona as formas de violência, o referido diploma legal 

engloba a autodeterminação no inciso II, de seu art. 7º.  

 
Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre 
outras: 
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause 
dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e 
perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas 
ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, 
constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 
constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua 
intimidade, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou 
qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à 
autodeterminação. (BRASIL, 2006. Grifo nosso.) 
 

 Posterior à Kant, é de extrema relevância para a concepção de emancipação 

o pensamento de Karl Marx (1818-1883).  

 Há que se dizer que Marx (2010) concebe três tipos de emancipação: geral, 

política e humana. A emancipação geral é concebida por Marx como sendo 

autonomia, tomar decisões por si só. A ideia de Marx é no sentido de que qualquer 

postulado sobre emancipação teria, pelo menos, esse sentido.  

 Neste sentido, pondera-se que a concepção de Marx sobre emancipação 

geral vai, inclusive, ao encontro dos ideais de Kant. E, assim sendo, os objetivos 



 

norteadores da Lei Maria da Penha (de proteção da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar) possuem direta relação com a emancipação geral. Isso porque 

o combate e a prevenção à violência através de diversas ações – como a 

educacional – e a interferência estatal em caso de violência (ambos propostos no 

texto da Lei) visam justamente garantir que a mulher possua autonomia. 

 A emancipação política, por sua vez, é entendida por Marx como ser cidadão 

em uma sociedade capitalista. É a qualidade de ser titular de direitos e deveres. No 

entendimento do referido autor, tal espécie de emancipação é o mais longe que se 

consegue chegar dentro do capitalismo. A ideia de emancipação política entre em 

consonância com a Lei Maria da Penha, diploma que justamente visa conceder 

direitos e cidadania, em sentido amplo, às mulheres. Também, a legislação brasileira 

como um todo, de forma geral, concede direitos e deveres a todos, inclusive às 

mulheres.  

 O terceiro tipo de emancipação para Marx denomina-se emancipação 

humana. Se configura como a qualidade do sujeito ser livre de verdade. Assim, não 

é cabível enquanto vigorar o capitalismo. Ademais, tal tipo de emancipação 

compreende superar o individualismo, a concorrência e transformar-se em um ser 

social. O trabalho individual se transformaria em trabalho em prol do social (forças 

sociais). As conquistas individuais se transformariam em conquistas sociais. E é por 

isso mesmo que Marx entende que tal emancipação não é possível na vigência da 

sociedade capitalista. Somente poderia ser alcançada se o sistema capitalista fosse 

rompido. Dessa forma, não é possível afirmar, segundo as ideias de Marx, que a Lei 

Maria da Penha é contemplada com emancipação humana, eis que está inserida em 

um contexto de sociedade capitalista, que é a vigorante no Brasil.  

 
Toda Emancipação é redução do mundo humano e suas relações ao 
próprio homem. 
A emancipação política é a redução do homem, por um lado, a membro da 
sociedade burguesa, a indivíduo egoísta independente, e, por outro, a 
cidadão, a pessoa moral.  
Mas a emancipação humana só estará plenamente realizada quando o 
homem individual real tiver recuperado para si o cidadão abstrato e se 
tornado ente genérico na qualidade de homem individual na sua vida 
empírica, no seu trabalho individual, nas suas relações individuais, quando 
o homem tiver reconhecido e organizado suas “forces propres” [forças 
próprias] como forças sociais e, em consequência, não mais separar de si 
mesmo a força social na forma da força política. (Marx, 2010, p. 54) 
 



 

 Substancialmente relevantes, também, são as ideias de Boaventura de Sousa 

Santos sobre emancipação. Mais especificamente, a tensão entre regulação e 

emancipação, tema exaustivamente abordado em suas obras.  

 Em um primeiro momento, é imprescindível que se destaque o fato de que 

Boaventura de Sousa Santos (2011) aborda um aspecto bastante crítico ao tratar o 

Direito em seu aspecto clássico, influenciado pelas diretrizes de paradigma 

dominante, como o positivismo jurídico, absorvido do positivismo das ciências exatas 

e naturais.  

 O Direito é atributo de um governo e, portanto, possuidor de soberania e 

características regulatórias. É visto, muitas vezes, como único conhecimento válido, 

porque é baseado em leis, ordem sobre as coisas. Isso porque suas origens 

remontam à doutrina do positivismo clássico. Tal formatação parece não mais 

atender às demandas da sociedade pós-moderna, o que é observado nas crises 

enfrentadas. Como o Direito moderno (dogmático) tem origem no cenário da 

Revolução Francesa, surgiu a partir de uma sociedade burguesa e capitalista, que 

considera a ciência uma ferramenta regulatória, aliada ao capitalismo hegemônico, 

eliminando sua possível capacidade emancipatória (SANTOS, 2011, p. 19). 

 Relevante considerar, também, que Santos (2008) quando aborda as 

questões sobre ciência e produção do conhecimento, acaba por descrever, também, 

certas características típicas de regulação e outras típicas de emancipação. Assim, 

na ciência moderna, é considerado válido apenas o conhecimento baseado em rigor 

científico. Sendo assim, nega todas as formas de conhecimento que não tenham 

caráter regulatório, no sentido de que a regulação impõe ordem sobre os sujeitos e 

objetivos. Conhecer (conhecimento) algo é, para a ciência moderna, medir, 

quantificar, regular. A ciência moderna, que também inspirou o Direito moderno, é 

pautada em regulação dos sujeitos e objetos.  

 Nesse sentido, o conhecimento emancipatório seria aquele que considera a 

aprendizagem socialmente construída. Emancipação seria, no campo das ciências e 

do conhecimento, produzir saberes integrando os sujeitos. No caso dos estudos de 

violência contra a mulher, seria imprescindível a integração das mulheres nesse 

conhecimento, para que só assim pudesse haver emancipação.  

 Assim sendo, nota-se que a regulação é típica da ciência moderna, porém, a 

ciência pós-moderna surge trazendo uma concepção mais emancipatória, buscando 



 

novas soluções e novas visões de mundo para suprir as promessas não cumpridas 

pela ciência moderna.  

 É possível, então, extrair três características básicas da emancipação: o 

senso comum (em contraposição ao formalismo da regulação); a solidariedade (em 

contraposição à ordem típica da regulação); a pluralidade metodológica (em 

contraposição às divisões e às reduções típicas da regulação);  

 O senso comum não tem o sentido pejorativo atribuído a tal expressão. Não 

significa ignorância, tampouco um “saber” superficial sobre algo. É, sim, no sentido 

da permissão de construção do conhecimento através do diálogo, deixando de lado 

o formalismo e o rigor do sistema regulatório. Dessa forma, o sujeito de uma 

pesquisa é parte dela, com relevância no conhecimento científico. “A ciência, assim, 

é autobiográfica” (SANTOS, 2008, p. 84). 

 Considerando que a Lei Maria da Penha é fruto de uma união de esforços e 

demandas, incluídos anos de lutas do movimento feminista, verifica-se o aspecto 

emancipatório do senso comum, na medida em que foi construída através desse 

diálogo no cotidiano dos sujeitos, de acordo com suas necessidades. 

 
A Lei Maria da Penha é fruto de uma articulação bem sucedida entre 
consórcio de pesquisadoras e organizações feministas, Secretaria Especial 
de Políticas para as Mulheres - SPM e Poder Legislativo Federal e institui 
uma política nacional de enfrentamento da violência doméstica e familiar 
contra as mulheres. Responde às históricas demandas dos movimentos de 
mulheres, às necessidades das mulheres brasileiras ouvidas nas inúmeras 
audiências públicas que se realizaram em vários estados brasileiros durante 
suas tramitação no Congresso Nacional, aos compromissos assumidos pelo 
Estado brasileiro frente ao Comitê CEDAW que monitora o cumprimento da 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a 
Mulher (CEDAW), bem como às recomendações desse Comitê e, também, 
ao compromisso junto à Organização dos Estados Americanos - OEA, no 
que concerne ao cumprimento da Convenção de Belém do Pará 
(Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher). (OBSERVE, acesso online) 
 

 Porém, diversos autores criticam a forma como a Lei Maria da Penha tem sido 

aplicada pelo Judiciário, denunciando um silenciamento da mulher em situação de 

violência, indo contra a ideia emancipatória do senso comum. É o caso de Soares 

(2012, acesso online), ao afirmar que o Estado acaba por repetir a lógica machista 

ao criar um mecanismo de proteção onde a mulher não tem voz. Ocorre um 

silenciamento da mulher, pois é o Estado que determina o que é violência e impede 

a mulher de querer ou não o processo ou até mesmo a prisão do agressor. 

Resumidamente, causa empecilho à autodeterminação. 



 

 A solidariedade, outra característica típica da emancipação, tem como sentido 

a ideia de que os sujeitos superem o individualismo e o egoísmo e sejam 

responsáveis uns pelos outros. A emancipação se manifestaria na solidariedade 

porque permitiria a abolição de barreiras típicas da regulação. A Lei Maria da Penha 

incorporou esse sentido porque, em mais de um momento, aponta que a 

responsabilidade sobre a tratativa da violência contra a mulher é da sociedade como 

um todo.  

 Ao referir-se aos direitos das mulheres. 

 
Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício 
efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à 
educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao 
trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência 
familiar e comunitária. 
§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos 
humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no 
sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 
§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições 
necessárias para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput. 
(BRASIL, 2006. Grifo nosso.) 
 

 E ao abordar as campanhas educativas. 

 
Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-
governamentais, tendo por diretrizes: 
V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da 
violência doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar 
e à sociedade em geral, e a difusão desta Lei e dos instrumentos de 
proteção aos direitos humanos das mulheres; (BRASIL, 2006. Grifo nosso.) 
 

 Há que se destacar, também, a pluralidade metodológica como característica 

da emancipação. Se, na era moderna a regulação pautava-se num conhecimento 

reducionista e com barreiras, a era pós-moderna clama pela derrocada deste 

modelo, promovendo diálogo entre os saberes.  

 

O conhecimento pós-moderno, sendo total, não é determinístico, sendo 
local, não é descritivista. É um conhecimento sobre as condições de 
possibilidade. As condições de possibilidade da acção humana projectada 
no mundo a partir de um espaço-tempo local. Um conhecimento deste tipo é 
relativamente imetódico, constitui-se a partir de uma pluralidade 
metodológica. Cada método é uma linguagem e a realidade responde na 
língua em que é perguntada. Só uma constelação de métodos pode captar 
o silêncio que persiste entre cada língua que pergunta. Numa fase de 
revolução científica como a que atravessamos, essa pluralidade de métodos 
só é possível mediante transgressão metodológica. Sendo certo que cada 
método só esclarece o que lhe convém e quando esclarece fá-lo sem 



 

surpresas de maior, a inovação científica consiste em inventar contextos 
persuasivos que conduzam à aplicação dos métodos fora do seu habitat 
natural. (SANTOS, 2008, p. 77-78) 

 

 Na modernidade, considerava-se correto o pesquisador ater-se somente à 

sua área do conhecimento. Assim, um jurista seria malvisto se respaldasse seus 

estudos de forma interdisciplinar com a sociologia, a psicologia, entre outras. Porém, 

o Direito, isoladamente, não é capaz de solucionar muitos problemas sociais, 

principalmente, quando se trata de uma questão de múltiplas facetas, como é o caso 

da violência contra a mulher.  

 A Lei Maria da Penha possui essa característica emancipatória plural, eis que 

eu seu corpo textual se preocupa com a interdisciplinaridade, ao prever a criação de 

equipes multidisciplinares.  

 
Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que 
vierem a ser criados poderão contar com uma equipe de atendimento 
multidisciplinar, a ser integrada por profissionais especializados nas áreas 
psicossocial, jurídica e de saúde (BRASIL, 2006). 
  

 Ocorre que tais equipes não foram implementadas na prática. Assim, os 

Juizados Especializados foram sim criados, entretanto, muitas vezes, não contam 

com atendimento especializado das equipes multidisciplinares (Jungbuth, 2016, p. 

16). Algumas varas possuem tais equipes, porém, são poucas e casuísticas, a 

depender da autoridade judicial lotada ali, não sendo uma implementação 

homogênea, tampouco presente em todo o território nacional.  

Santos (2008, p. 53-55) denuncia a redução promovida pelo conhecimento 

científico moderno. Dando demasiada atenção ao rigor, perde-se em observar as 

diversas facetas interdisciplinares que atendem aos imperativos de um grupo social, 

como é o caso das mulheres. As leis e o rigor diminuem o objeto real. Assim, a Lei 

Maria da Penha, em seu texto, tem sim um caráter multidisciplinar, afastando-se de 

uma ideia de ordem, de regulação para aproximar-se de uma ideia emancipatória. 

Porém, sua aplicação no Judiciário parece ainda não ter rompido com as 

características regulatórias reducionistas. Isso porque, apegados à separação e à 

ordem típicas da abordagem regulatória, tende-se a ignorar diversos aspectos da 

problemática, como aspectos sociais, psicológicos, antropológicos, etc. 

 Nisso há relação com a questão de regulação e emancipação, porque, no 

caso da violência de gênero, a regulação não é a solução, é na verdade uma 

pequena parte do objeto em uma fragmentação da problemática, desconsiderando 



 

as demais partes do fenômeno a ser observado, como, por exemplo, a questão 

educacional como contribuidora da formação da atual sociedade patriarcal e também 

como contribuidora para que desconstrua essa sociedade de caráter desigual em 

termos de gênero. 

 Jungbuth (2016, p. 16) critica tal redução ao defender que os magistrados 

devam contar com as equipes multidisciplinares de atendimento previstas em lei, a 

fim de que as varas especializadas não sejam juízos meramente repressivos, ou 

seja, reduzir a problemática da violência contra a mulher a uma mera repressão 

punitivista. 

 Uma vez apresentadas as três características emancipatórias e suas relações 

com o texto da Lei Maria da Penha e sua aplicação, é necessário, também, analisar 

o cosmopolitismo subalterno no caso de grupos socialmente oprimidos e sua relação 

com a emancipação.  

 
Luchando contra la opresión, la exclusión, la discriminación y la destrucción 
del medioambiente, estos grupos recurren al derecho o, más bien, a 
diferentes formas de derecho, como un instrumento más de oposición. Lo 
hacen ahora dentro o fuera de los límites del derecho oficial moderno, 
movilizando diversas escalas de legalidad (locales, nacionales y globales) y 
construyendo alianzas translocales e incluso transnacionales. Estas luchas 
y prácticas son las que alimentan lo que llamo globalización 
contrahegemónica. En general, no privilegian las luchas jurídicas, pero en la 
medida en que recurren a ellas, devuelven al derecho su carácter 
insurgente y emancipatorio. A estas prácticas, tomadas en su conjunto, las 
designo como cosmopolitismo subalterno. (SANTOS, 2012, p. 59) 
 

 Abordando tal questão, Santos (2003, p. 69) entende que o que é 

emancipatório (tampouco não-emancipatório) não é exatamente o Direito, mas 

grupos que recorrem ao Direito e à lei para levarem suas lutas adiante. É 

exatamente o caso das lutas de mulheres. A Lei Maria da Penha, surgiu justamente 

de movimentos e demandas de grupos feministas. Além disso, segundo Farah 

(2004, p. 50-51) tais grupos, estavam presentes no período antecessor à 

redemocratização brasileira, lutando por esta e por movimentos sociais urbanos. E, 

então, nesse contexto, passaram a abordar também as pautas das mulheres.  

Essa dinâmica de grupos oprimidos buscarem por meio do Direito um 

componente para suas lutas ocorre porque, inevitavelmente, a legitimidade estatal 

conferida pelo Direito às suas pautas é importante.  

 
Na esteira deste movimento pela redemocratização do país, surgiram novos 
movimentos sociais, como o Movimento Feminista, iniciado em 1975, que 
refletiam dinâmicas desencadeadas numa perspectiva internacional. O 



 

questionamento do modo universalista de organização da classe 
trabalhadora levou à realização do I Congresso da Mulher Metalúrgica, no 
ano de 1978, em São Bernardo do Campo, abrindo o caminho para uma 
revisão das estratégias de luta da classe trabalhadora em vários campos e 
forçando a incorporação de particularidades de gênero, “raça”, cultura etc. 
na formatação do ideário das lutas. [...]  
A década de 1980 foi das mais significativas não apenas por ter marcado o 
início do fim do regime ditatorial; foi também uma das mais frutíferas do 
ponto de vista da pluralização dos movimentos sociais, que passaram a 
abranger várias novas temáticas, como a questão das mulheres, dos 
negros, de crianças, dos índios, do meio ambiente etc. (BEM, 2006, p. 
1151) 
 

 Em suma, nota-que que o Direito, no caso da violência contra a mulher, tem 

caminhado em direção às ideias emancipatórias, principalmente nas lutas de 

mulheres e produções textuais sobre o tema. Apesar de sua aplicação ainda estar 

apegada a certos vieses regulatórios, a Lei Maria da Penha, em seu corpo textual, 

apresenta diversas facetas emancipatórias. Grande parte dos estudiosos ainda 

vislumbra o conhecimento como ato de ordem sobre as coisas, portanto, sendo 

difícil o caminho de desprendimento dessa lógica. Porém, é um caminho que deve 

ser feito (Santos, 1999, p. 205)  

 O Paradigma emergente postula, entre outras coisas, o fim da dicotomia entre 

ciências sociais e ciências da natureza. Isso pode ser observado pelo fato de que 

novas teorias da área da natureza "introduzem na matéria os conceitos de 

historicidade e de processo, de liberdade, de auto-determinação e até de 

consciência" (Santos, 2008, p. 62) que eram específicos das ciências humanas e 

sociais. Com o fim dessa dicotomia, as humanidades ganham valor, mas as próprias 

humanidades e ciências sociais precisam se reformular. Faz total sentido na área do 

Direito, que absorveu o positivismo a partir das ciências exatas e da natureza.  

Na violência de gênero, por exemplo, o Direito, muitas vezes, faz uma 

redução, ignorando as questões de processos, interações sociais, etc., que também 

são típicas de tal objeto de estudo. Em suma, observa-se que há avanços em 

direção à emancipação, tendo ainda passos a serem dados.   

 

3. Conclusões 

 

 As discussões trazidas neste estudo permitem algumas conclusões e 

considerações sobre a temática da Lei Maria da Penha e a presença de uma leitura 

emancipatória sobre seu conteúdo e sua aplicação. 



 

 Este processo iniciou com a análise das bases teóricas sobre emancipação, 

com respaldo das ideias de emancipação de Kant no texto da referida Lei. 

 Em um segundo momento, estudando as concepções marxianas sobre 

emancipação, foi possível aferir que há conexão entre a Lei e as ideias de 

emancipação geral e emancipação política, porém, carecedora no caso da 

emancipação humana. 

 Também, foram abordadas as ideias de Boaventura de Sousa Santos sobre 

emancipação, observando-se aspectos emancipatórios no corpo da Lei, apesar de 

não haver o mesmo respaldo em sua aplicação. Ademais, verificou-se a luta de 

mulheres como mais um caso de cosmopolitismo subalterno, que procura no Direito 

a legitimidade para suas lutas.  

 Em suma, pode-se afirmar que a hipótese abordada no início do texto resta 

confirmada. Assim sendo, alguns passos foram alcançados em direção à 

emancipação, havendo ainda a necessidade de avançar mais. 
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